
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAí-MG 

EMENDA N° 15 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2017 

Altere-se a redação do artigo 5° do Projeto de Resolução no 1/2017 para constar: 

"Art. 5° Fica acrescentado ao artigo 238 da Resolução n° 195, de 25 de novembro 
de 1992 o seguinte parágrafo único: 

Art. 238 	  

Parágrafo único. As emendas apresentadas em primeiro e segundo turno serão 
enviadas, juntamente com a matéria principal, à apreciação da Comissão de Constituição, 
Legislação, .Justiça, Redação e Direitos Humanos, devendo ser observado, para emissão do 
parecer, o prazo previsto no inciso H do artigo /33 deste Regimento." 

Unaí (MG), 12 de abril de 2017; 73° da Instalação do Município. 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 
Relator Designado 
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